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Preâmbulo 
 

A atividade agrícola de subsistência, materializada sob a forma de hortas, assume grande 

importância no desenvolvimento sustentável e na promoção qualidade de vida das 

populações. Nos municípios urbanos, a horticultura torna-se ainda mais relevante para a 

manutenção da qualidade do solo, da biodiversidade e, consequentemente da estrutura 

ecológica. Estes espaços de lazer têm um enorme potencial sociocultural, permitindo um 

incremento da qualidade de vida dos seus utilizadores e assumem grande importância na 

promoção de hábitos de consumo saudáveis. 

A prática da agricultura tradicional assume ainda um importante papel na valorização 

matrimónio cultural de origem rural e na fomentação do espirito comunitário, 

proporcionando às populações urbanas a ocupação dos tempos livres de forma saudável, em 

contacto com o mundo rural e com o meio ambiente em geral assim, faz sentido potenciar, 

junto das zonas urbanas, espaços de agricultura tradicional e biológica como forma de garantir 

a sustentabilidade ambiental do Projeto, bem como permitir a produção de espécies hortícolas 

mais saudáveis. 

O Projeto "Hortas Comunitárias" contempla ainda uma forte componente educativa, com a 

informação/formação sobre as técnicas de produção, época de produção das culturas, 

trabalho comunitário, compostagem, entre outros. 

 

Artigo 1.º 

Objeto 

 

O presente regulamento estabelece as regras de participação no Projeto Hortas Comunitárias 

de Infias e designado de agora em diante apenas por Hortas Comunitárias. 

 

Artigo 2.º 

Objetivos 

 

São principais objetivos das Hortas Comunitárias: 

a) Fomentar a prática da horticultura biológica como atividade pedagógica, criativa ou de 

recreio da natureza comunitária, mediante a disponibilização aos munícipes, de forma 

gratuita, de uma parcela de terreno destinada à produção de espécies hortícolas; 

b) Promover uma alimentação saudável com produtos biológicos (ou produtos vegetais 

provenientes de agricultura tradicional 

c) Sensibilizar e educar a população para o respeito e defesa pelo ambiente; 

d) Valorizar o espírito comunitário na utilização do espaço público e na manutenção do 

mesmo; 

e) Responder às necessidades crescentes de contacto da população urbana com o espaço rural; 

f) Incentivar a requalificação ambiental de terrenos camarários abandonados, subaproveitados 

ou com uso inadequado; 

g) Potenciar a utilização da compostagem e sensibilizar relativamente às questões dos 

resíduos, 

h) Promover valores e ou atividades que se insiram no espírito refletido nas alíneas anteriores. 
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Artigo 3.º 

Definições 

 

I - No quadro do presente regulamento, entende-se por: 

a) Horta comunitária - a que é usada principalmente como local de recreio, lazer, 

educação ambiental, formação e, ainda como meio generativo de autossuficiência 

complementar de necessidades alimentares da população; 

b) Horta pedagógica - horta comunitária usada como instrumento de educação 

ambiental, tendo como público-alvo os alunos das escolas da Freguesia; 

c) Horta criativa - horta comunitária que associa a prática da agricultura à história do 

local, podendo compreender, nomeadamente, a apicultura e a floricultura, e servindo 

de palco a iniciativas culturais de fomento das identidades locais, incluindo a arte 

urbana; 

d) Horta de recreio - horta comunitária usada principalmente como fonte alimentar 

alternativa e recreio dos utentes; 

e) Utilizador hortelão horticultor - pessoa que, após a adequada formação cultiva e 

mantém o talhão disponibilizado, seguindo, os princípios da agricultura biológica, as 

boas práticas de convívio (colaboração com os outros Utilizadores) e os direitos e 

responsabilidades descritos neste regulamento; 

f) Formador – pessoa com formação em Ambiente, Agricultura ou área Similares e 

experiência na área da formação responsável pela administração do Programa de 

Formação aos Utilizadores; 

g) Formando - pessoa que frequenta as ações de formação do Programa Hortas 

Comunitárias de Infias, com vista a adquirir competências, de modo a praticar 

agricultura biológica em terrenos privados; 

h) Gestor - funcionário responsável pela gestão do espaço e atividades num espaço de 

hortas comunitárias; 

i) Porta-voz - utilizador de um talhão, responsável pela comunicação entre o Gestor e 

um grupo de (até) oito utilizadores, com vista a informar de situações diversas ou 

questões relativamente aos recursos fornecidos; 

j) Grupo de utilizadores - Conjunto de hortelãos que partilha equipamentos, tais como 

compostor, fonte de água (torneira, mangueiras), ferramentas, áreas de armazenagem 

de estacarias, entre outros. 

 

Artigo 4.º 

Localização 

 

1 - Hortas Comunitárias serão implantadas em terrenos da propriedade da Junta de Freguesia 

de Infias ou por ele utilizados mediante prévio acordo de natureza protocolar com as 

entidades proprietárias. 

2 - O desenvolvimento do projeto Hortas Comunitárias será divulgado progressivamente, à 

medida que sejam disponibilizados os espaços adequados. 
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Artigo 5.º 

Condições de participação 

 

1 - Pode candidatar-se a Utilizador das Hortas Comunitárias qualquer freguês, residente na 

área territorial da Freguesia de Infias; 

2 - As candidaturas deverão ser apresentadas mediante o preenchimento do formulário de 

candidatura disponibilizado na Junta de Freguesia de Infias, acompanhado dos seguintes 

documentos: 

a) Cópia do Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão; 

b) Cópia do Cartão de Contribuinte;  

c) Cópia do Cartão de Eleitor ou equivalente;  

d) Fotografia. 

3 - Os formulários e restantes documentos devem ser entregues na sede da Junta de Freguesia 

de Infias ou remetidos por via postal, para a morada Rua Portos Júnior n.º211 Infias 4815 – 096 

Vizela, indicando a referência “Hortas Comunitárias”. 

4 - As hortas poderão ser objeto de «apadrinhamento», isto é, de patrocínio material por parte 

de entidades singulares ou coletivas. 

 
Artigo 6.º 

Seleção dos Utilizadores 

 

O Gestor de Projeto procederá à seleção dos candidatos para utilização dos talhões 

disponíveis, mediante prévia audiência dos interessados e tendo conjugadamente em conta, 

como critérios genéricos, a ordem da inscrição e a maior proximidade da residência ao local. 

 
Artigo 7.º 

Obrigações da Junta de Freguesia de Infias 

 

A Junta de Freguesia de Infias disponibilizará aos Utilizadores das Hortas Comunitárias, a título 

gratuito e precário: 

a) Um talhão de terreno cultivável, devidamente delimitado pela Junta de Freguesia de Infias, 

com área variável em função do terreno disponível e do número de inscritos; 

b) Um ponto de água coletivo destinado à rega das culturas plantadas nas parcelas; 

c) Reservatórios para aproveitamento de águas pluviais, caso aplicável, e de acordo com a 

disponibilidade de recursos; 

d) Instalação de apoio para armazenamento de utensílios agrícolas, caso aplicável, e de acordo 

com a disponibilidade de recursos; 

e) Local coberto para colocação de estrumes, de utilização coletiva; 

f) Equipamento (digestores orgânicos) para compostagem de restos vegetais sobrantes, de 

utilização coletiva; 

g) Formação dos hortelãos - Informação sobre modos de produção e práticas culturais 

ambientalmente corretas, atendendo à disponibilidade de recursos. 
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Artigo 8.º 

Direitos dos Utilizadores 

 

1- Os Utilizadores do projeto Hortas Comunitárias terão direito: 

a) A dispor de um talhão de terreno cultivável para a prática de agricultura biológica, a que 

poderão associar, quando viável, a valência de pomar; 

b) Ao uso comum de recursos, espaços e materiais, para a prática da atividade agrícola 

(compostor, sistemas de água, estacas, áreas de armazenamento, áreas de estar e lazer, entre 

outras). 

 

Artigo 9.º 

Deveres dos Utilizadores 

 

Cabe aos Utilizadores o dever e responsabilidade de: 

a) Utilizar e zelar pelas boas condições de salubridade e segurança do talhão de sua 

responsabilidade; 

b) Manter em boas condições quaisquer equipamentos de uso comum, tais como os 

compostores, sistemas de rega, abrigos de ferramentas, entre outros; 

c) Não utilizar sistemas de rega automática; 

d)Utilizar racionalmente a água de rega; 

e) Iniciar as práticas agrícolas num prazo máximo de 20 dias após assinatura do Acordo de 

Utilização de Parcela e manter as hortas em exploração; 

f) Praticar corretamente as técnicas de compostagem; 

g) Respeitar as recomendações e indicações prestadas pelos Gestores do projeto; 

h) Zelar pela qualidade dos produtos cultivados, sem deixar que os mesmos ocupem áreas e 

comuns ou áreas de outros talhões; 

i) Usar os espaços comuns de forma ordeira, respeitando as regras de uma sã convivência 

social; 

j) Utilizar exclusivamente técnicas e produtos de agricultura biológica; 

k) Cumprir os horários definidos para utilização do local; 

l) Avisar os Gestores de qualquer irregularidade que contrarie os princípios da agricultura 

biológica e os deveres e direitos dos restantes utilizadores. 

 
Artigo 10.º 

Proibições 

 

Não é permitido aos Utilizadores, sob pena de rescisão: 

a) A prática de atos contrários à ordem pública; 

b) A entrada e circulação de qualquer veículo motorizado, sem autorização da Junta de 

Freguesia de Infias; 

c) A entrada e permanência de animais, com exceção de cães guia; 

d) Fumar, foguear, ou realizar qualquer tipo de queimada; 
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e) A edificação de qualquer estrutura, exceto estacarias e estruturas com lógica técnica, com 

uso preferencial de materiais como canas ou, caso não seja possível, madeiras sem tintas ou 

vernizes, carecendo sempre a instalação destas estruturas de aprovação prévia pelo Gestor da 

Horta; 

f) Jogar à bola, utilizar bicicletas e skates ou praticar outras atividades que possam danificar o 

espaço. 

g) A cedência a terceiros a qualquer título gratuito ou oneroso; 

h) O recurso a terceiros para o cultivo da parcela, com exceção dos membros do agregado 

familiar. 

 

Artigo 11.º 

Organização das Hortas Comunitárias 

 

1- Cada Horta Comunitária tem áreas de atividades delimitadas: 

a) Talhões, isto é, parcelas de terreno com áreas de cultivo viáveis, correspondendo a um 

talhão por inscrição, e que podem ser partilhados por elementos do mesmo agregado familiar, 

exercendo os direitos e cumprindo os deveres estabelecidos no presente regulamento; 

b) Áreas de grupo, compreendendo os espaços onde estão localizados os equipamentos de uso 

comum (abrigo de ferramentas, estacas, depósito de água e compostor), a serem 

frequentados por um grupo no máximo de 8 Utilizadores; 

c) Áreas de passagem, destinadas à circulação na horta comunitária, que devem manter-se 

desimpedidas e em bom estado de conservação. 

2 - A delimitação das áreas dos talhões estará a cargo do Gestor da Horta. 

 

Artigo 12.º 

Produtos cultivados 

 

1 - O Utilizador pode cultivar qualquer conjunto de produtos, tais como vegetais, ervas 

aromáticas ou medicinais, potenciando as consociações dos produtos de acordo com os 

princípios da agricultura biológica. 

2 - Os produtos com sementes destinam-se a autoconsumo, troca com outros Utilizadores ou 

em eventos de promoção da horticultura. 

3 - A utilização de estacarias deve ser utilizada de forma a evitar sombreamento sobre os 

talhões adjacentes. 

4 – É estritamente proibido e causa de exclusão do Projeto o cultivo de espécies vegetais 

legalmente proibidas, dadas as suas características estupefacientes. 

 

Artigo 13.º 

Regime do acordo de utilização de parcela 

 

1 - A participação no Projeto Hortas Comunitárias implica a aceitação das normas do presente 

Regulamento e a assinatura do Acordo de Utilização, bem como a renúncia a qualquer tipo de  
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indemnização por quaisquer benfeitorias eventualmente introduzidas no talhão 

disponibilizado. 

2 - O acordo de utilização celebrado ao abrigo do presente Regulamento, será válido por um 

ano, a contar da data da sua assinatura, sendo passível de renovação por iguais períodos, 

sempre a pedido do utilizador. 

3 – A Junta de Freguesia de Infias, representada ou não pelo Gestor do Projeto pode, em 

qualquer altura, fundamentadamente, rescindir unilateralmente o Acordo de Utilização, caso 

considere que não estão a ser cumpridos por este os deveres previstos neste Regulamento. 

4 - O Utilizador pode, a qualquer momento rescindir unilateralmente o Acordo de Utilização e 

deixar de utilizar o espaço disponibilizado, devendo informar a Junta de Freguesia de Infias 

com a antecedência mínima de 10 dias úteis. 

5 - Na situação prevista no número anterior, o Utilizador fica obrigado a entregar a parcela em 

condições semelhantes às que a mesma registava no momento da sua atribuição e com todo o 

equipamento e acessórios nele existentes. 

 

Artigo 14.º 

Fiscalização e penalidades 

 

1 - A fiscalização do disposto no Regulamento, compete aos funcionários afetos ao Projeto 

Hortas Comunitárias da Junta de Freguesia de Infias. 

2 - O incumprimento pelo Utilizador do disposto no presente Regulamento, nomeadamente 

nos artigos 9.º e 10.º, pode levar à rescisão unilateral do Acordo de Utilização, por parte da 

Junta de Freguesia de Infias sem que o incumpridor tenha direito a qualquer indemnização. 

3 - Nos casos previstos no número anterior o Utilizador é responsável pelo pagamento à Junta 

de Freguesia de Infias de uma indemnização, no valor de eventuais danos provocados, com 

vista à devida reposição do estado das infraestruturas e equipamentos. 

 

Artigo 15.º 

Dúvidas e omissões 

 

As dúvidas suscitadas na aplicação do presente regulamento, bem como as omissões que nele 

venham a identificar-se, serão apreciadas e resolvidas por decisão dos técnicos responsáveis 

pelo Projeto Hortas Comunitárias. 

 

Artigo 16.º 

Entrada em Vigor 

 

 O presente Regulamento entra em vigor dez dias úteis após a sua aprovação. 

 

 


